
 
Susta os efeitos do art. 2º da 
Resolução–RDC nº 46, de 20 de 
fevereiro de 2002, da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do art. 2º da 

Resolução-RDC nº 46, de 20 de fevereiro de 2002, da Diretoria 

Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem 

como todos os demais atos normativos infralegais derivados 

do referido artigo, pelo período de 90 (noventa) dias. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de março de 2020. 
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